
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso IV da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Aquisição de Motor Novo para o Veículo Ambulância Sprinter IOF 5154” para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier. 

CONTRATADA: Mecasul Auto Mecânica SA, inscrita no CNPJ 88.616.776/0007-77, situada na Av. do Trabalhador, 65, no município de Entre Ijuis/RS.

VALOR CONTRATADO: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) para o objeto contratado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 004/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Saúde:
2051 – Manut. Do Fundo Municipal de Saúde
2058 – Programa de Atenção Básica
3390 30 – Obras e Instalações
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 31 de março de 2021.

OSMAR STEINBRENNER
Vice Prefeito Municipal em Exercício

